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Decreto n liil. 351 de 10 da Dezembro da 2019. 

Estabol9Co a programação llnancolra, as motas 
bimestrais de arrecadação e o cronograma de 
execução mensal de desembolso, para o 
cxorc lclo financeiro d.o 202 0 , do M un ic íp io de 
Campo Largo e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE CAMPO LARGO, E STADO 00 PIAUI, no uso de, 
suas atribuições leg.al s, 

D ECRET A 

Art. 1 • • Ficam estabelecidas as Meta.1; Bimestrai1' ele Arrec:adaçAo, a 
Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 
para o exercício f inanceiro de 2020, do Munlclplo de Campo Largo, conforme 
disposto no artigo a~ parágrafo único, ela L.EII Com plementar N• 101 ele 04 de maio 
oo 2000 • 

Art. 2• • Se verificado desequilíbrio f·itlcal, quando do cumprimento ela 
progmmaçtio fl n.ancolra o o cronograma do oxooução mensal do dosombo'fso. 
ooow.r-ee-Ao oe limite,; e,;W.beleck;loi, no ,;,rtlgo 9" d,;, Le i Comptement,;,r N • 101 oe 
04 Clê maio de• 2000. 

§ 1• - A llmi te.ção de empen ho praveleoará paio período nacasaério pera 
obtenção do 9quilíbrio orçamon táfio e finan.ooiro es tabBIBCido polo Anoxo dB· Motas 
Fiscais. 

§ 2" • Não sorá ot>jolo Cio li mitação a s doSp01'B1' quo oons titurun ot,.ngaçõos 
constitucionais e legais do Município, Inclusive aquelas desllnaoas ao pagamer>to 
do serviço da dfvtda. 

§ 3• - No caso de resta.beleclmento da recelm prevlst,;, , ainda que parcial, a 
rêcomposlção das dotações oujo1' ampent,os foram !'Imitados dar-sã-é. da forma 
p<oporclonal ô.s rodu96os ronllz lldas, 

Art. 3 ~ • Este Déernto entra em vigor na data d e sua publicação. 

Art. 4 • Revogam-se a s d ii.posições em contrário. 

Car'l'l po Largo. 1 o da Dezembro Clé 2019. 

ROMU J,~ SOUSA 
PREF~~~~UÇIPAL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


